PARECER Nº   , DE
DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 577, DE 2025
De autoria da Excelentíssima Senhora Deputada Solange Freitas em coautoria com a Excelentíssima Senhora Deputada Maria Lúcia Amary, o projeto de lei em epígrafe institui o Programa Estadual de Prevenção à Violência contra Crianças e Adolescentes no Ambiente Escolar.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias 09/06/2025 a 13/06/2025, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Inicialmente, a matéria foi encaminhada à Colenda Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser analisada quanto aos seus aspectos constitucionais, legais e jurídicos, que se manifestou pela aprovação do projeto.

Na presente oportunidade, a proposição vem a esta Colenda Comissão de Educação e Cultura, cabendo-nos na qualidade de Relator, deliberar sobre a matéria nos termos do artigo 31, § 4º, do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Apreciando a matéria, entendemos que o presente projeto de lei merece ser aprovado. Isso porque, conforme ressaltou a autora e a coautora, a propositura visa instituir o Programa Estadual de Prevenção à Violência contra Crianças e Adolescentes no Ambiente Escolar, com foco em ações educativas, preventivas e acolhedoras como instrumento essencial no enfrentamento da violência doméstica, familiar e de gênero.
Este projeto nasce da necessidade urgente de interromper o ciclo da violência antes que ele se consolide, por meio da formação de valores como respeito, empatia, limites do corpo e convivência saudável, desde a infância.
Trata-se de uma medida de caráter preventivo, estruturante e permanente, que busca formar gerações conscientes, protegidas e preparadas para reconhecer e combater a violência em todas as suas formas.
Diante do exposto, considerando o mérito e o interesse público que envolve a matéria, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 577, de 2025.
Sala das Comissões, em
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